
nele existentes; 
II - promover a regeneração de áreas degradadas de interesse ecológico, 
objetivando especialmente a proteção de terrenos erosivos e de recursos hídricos, 
bem como a conservação de índices mínimos de cobertura vegetal; 
III - proteger as espécies ameaçadas de extinção, assim caracterizadas pelos meios 
científicos; 
IV - estimular, mediante incentivos creditícios e fiscais, a criação e a manutenção 
de unidades privadas de preservação; 
V - estabelecer, sempre que necessário, áreas sujeitas a restrições de uso; 
VI - exigir a utilização de práticas conservacionistas que assegurem a 
potencialidade produtiva do solo e coibir o uso das queimadas como técnica de 
manejo agrícola ou com outras finalidades ecologicamente inadequadas. 
Parágrafo único - Ficam vedadas, na forma da lei, a pesca e a caça predatória e nos 
períodos de reprodução, bem como a apreensão e comercialização de animais 
silvestres, no território goiano, que não provenham de criatórios autorizados. 
Art. 129 - Os imóveis rurais manterão pelo menos vinte por cento de sua área total 
com cobertura vegetal nativa, para preservação da fauna e flora autóctones, 
obedecido o seguinte: 
I - as reservas deverão ser delimitadas e registradas junto a órgão do Executivo, na 
forma da lei, vedada a redução e o remanejamento, mesmo no caso de 
parcelamento do imóvel; 
II - o Poder Público realizará inventários e mapeamentos necessários para atender 
às medidas preconizadas neste artigo. 
Art. 130 - O Estado e os Municípios criarão unidades de conservação destinadas a 
proteger as nascentes e cursos de mananciais que: 
I - sirvam ao abastecimento público; 
II - tenham parte do seu leito em áreas legalmente protegidas por unidade de 
conservação federal, estadual ou municipal; 
III - constituam, no todo ou em parte, ecossistemas sensíveis, a critério do órgão 
estadual competente. 
§ 1º - A lei estabelecerá as condições de uso e ocupação, ou sua proibição, quando 
isso implicar impacto ambiental negativo, das planícies de inundação ou fundos de 
vales, incluindo as respectivas nascentes e as vertentes com declives superiores a 
quarenta e cinco por cento. 
§ 2º - A vegetação das áreas marginais dos cursos d'água, nascentes e margens de 
lago e topos de morro, numa extensão que será definida em lei, é considerada de 
preservação permanente, sendo obrigatória sua recomposição onde for necessário. 
§ 3º - É vedado o desmatamento até a distância de vinte metros das margens dos 
rios, córregos e cursos d'água. 

SUPREMO
Realce



GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS
Secretaria de Estado da Casa Civil

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 49, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2012.

Altera o inciso 
I do art. 129 
da 
Constituição 
do Estado de 
Goiás.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
GOIÁS, nos termos do art. 19, § 3º, da Constituição Estadual, promulga a seguinte 
Emenda ao texto Constitucional:

Art. 1º O inciso I do art. 129 da Constituição do Estado de 
Goiás passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 129 ...................................................................

I - as reservas legais deverão ser delimitadas e registradas no 
órgão competente do Poder Executivo, podendo ser 
remanejadas, na forma da lei, vedada sua redução em 
qualquer caso.

........................................................................" (NR)

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 
sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em 
Goiânia, 11 de dezembro de 2012.

Deputado JARDEL SEBBA
-PRESIDENTE-

(D.O. de 31-12-2012)

Este texto não substitui o publicado no D.O. de 31-12-2012.
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